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DECRETO N . 247«, DE 12 DE JULHO DE 1.955 

Regulamenta o artigo 6.0 da Lei a.o 
2.699, de 17 de junho de 1.954. 

JÂNIO.QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO,' np uso de suas atribuisões e, 

Considerando, que é de urgente necessidade a exe
cução da lei n.o 2.699, cie 17 de junhj de 1954, na par
te relativa và instalação de cursos de alfabetização e edu
cação moraine cívica para recuperação social dos presos; 

Considerando que esse trabalho, de indiscutível in
teresse publico, para que produza os resultados esperados, 
precisam sei- devidamente regulamentado na parte con
cernente-aos encargos da Secretária da Educação ou seja, 
do artigo 6.0 daquele csiploma. legal acima referido; 

Considerando que é. propósito desta administração 
dar maior eficiência funcional aos presídios, de sorte que 
eles cumpram, ao lado da «segregação punitiva dos delin
quentes, o encargo corretivo que lhes confere a legisla
ção penal,. como agentes da readaptação social dos pre
sidiários; 

Considerando que a participação da escola, com seus 
processos cie ensino e educação, é, nesse esforço, indis
pensável ,;e decisiva, 

Decretas 
Artigo l .o — Fica a Secretaria de Estado d"s Negó

cios da Educação autorizada à instalar, -nas cadeias pú
blicas onde haja pelo menos vinte (20) presos, cursos dé 
alfabetização e ensino'•primário, do sexo masculino, lo
tado em estabelecimento de ensino da localidade em que 
se situar o presidio, e posto à disposição da autoridade 
policiai sem prejuízo de suas funções docentes normais: 

Artigo 2.0 — A indicação do professor, para esse 
exercício.'.incumbirá áo'Delegado de Ensino da região, 
mediante, requisição da autoridade ju.ttciâria da comarca 
e deverá. sèr encaminhada à Secretaria da Educação su
ficientemente fundamentada e informada, inclusive com 
a relação dos-candidatos à matricula relação de material 
permanente è de consumo necessário, horário das aulas, 
fornecidas pela DsVegacia de Policia. 

Artigo 3:0 — Nos presídios em que o número de de
tentos seja inferior ao limite estabelecido pelo artigo l.o 
e'encargo d:s cursos'fica afsto ao Serviço de E'ucação 
a Adultos <ió Departamento de Educação do Estado, sen
do que òs' profissionais responsáveis deverão encaminhar 
mensalmente ao Departamento de Presídios do Estado, 
um relatório ,minüci;só dos serviços prestados. 

Artigo -4.0 -'Ós cursos instalados nas cadeias pú
blicas, quer na forma dò artigo l.o quer do artigo 3.o 
c6scipiinam-se-no-qúe concerne á fiscalização, regime de 
aulas, programas,;- escrituração, frequência é exames, às 
disposições vigente para as escolas públicas de l.o grau 
e pára os cursos de Educação de Adultos, respectivamen
te. • 

Artigo 5.0 — Ficam ssségúrados ao professor que e-
xercer o ' magistério destes cursos em períodos completos 
de rioVe meses, e por periçtío, as vantagens de. cem ~ 100 
pontos para efeito de: clãèsifícação em' concurso, contados 
mediante,atestados cte exercício e frequ ncia expedidos pe
las delegacias'de ensino ao fim cie cada ano letivo, .-':-.,, 
'-' •" Artigo 6.0 — Alem- das autoridades escolares,, terão, 
-'igualmente àcess> aos livros de escrituração escolar dos 
cursos e aulas neles ministradas, o Juiz de, Direito e <t> 
Delegado de "Policia com jurisdição do Muhicipij em que;, 
estiverem instalados e o Diretor Gorai do Departamento 
de'Presidies ou quem este credenciar'.' , 

. " Artigo '7.o — O professor..designado para , regência 
dos cursos previstos.: no presente " ctecreto"perceberá a. ré- j 

"muneráção estabelecida pàrâ cursos dè Educação 'de-v-Á-'. 
dul î î s 'é jpélas verbas próprias dp referido serviço, 

Artigo 8,6 — O 'nresente decreto entrará em: vig-vr 
.na data -de "sua. publicação,- revogadas as disposições em 
•contrário./ . 

Palácio do Governe do: Estado de São Paulo, aos 12 
de Julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

José Adriano Marrey'- Junior 
Carolina Ribeiro 

Honorato Pradel 
: -Publicado ha Diretoria Geral dá. Secretaria de; Es

tado dos Negócios dó Governo, aos '12 de julho de '19â5'-v. 
Carlos de ' Albuquerque Seiffarth 

Diretor Geral ' . . 

pela Secretaria da Justiça e Negócios do Interior os bens, 
prédios e respectivas dependências, bem como os bens mó
veis e semoventes, inclusive produção e gêneros alimentí
cios, que neles se encontrem, onde se acham instaladas as 
escolas Práticas de Agricultura "Gustavo Capanema", de 
Baurú4 "Carlos Botelho", de Itapetininga e de São José do 
Rio Preto. 

Artigo 2.0 — Fica a Secretaria da Justiça e Negócios 
do Interior autorizada a utilizar ,os próprios aludidos no 
artigo anterior, através do Departamento de Presídios, para 
a instalação de institutos penais~de natureza agrícola. 

Artigo 3.0 — A transferência aludida será precedida 
de rigoroso inventário de todos os bens existentes, a qual 
será efetuada pelo diretor do respectivo estabelecimento e 
pelo novo diretor. 

Artigo 4.0 — Os funcionários lotados na Diretoria do 
Ensino Agrícola, em exercício nas escolas referidas neste 
decreto, ficam à disposição da Secretaria da Justiça para 
prestarem serviços, até o fim do presente exercício, nos 
novos institutos penais, em conformidade com o artigo 41 
do Decreto-lei n. 12.273. 

Parágrafo único — Os funcionários abrangidos pelo 
presente decreto, continuarão a receber pelas verbas pró
prias da Secretaria da Agricultura. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ém contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 de 
julho de 1955. '. ' " . 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 12 de julho de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N. 24749, DE 12 DE JULHO DE 1955 
Altera as Tabelas Explicativas do orça

mento vigente. 
JÂNIO QUADROS GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando das atribuições que ihe são confen-
das por lei. •' -

Decreta: 

Artigo IJO — Ficam reduzidas, na importância de Cr$ 
500.1)00,00 1quinhentos mil cruzeiros) as dotações do orça-
monto vigente, abaixo discriminaüas e atribuídas ao Tr i 
bunal de Contas do, Estado: — 

8.07.0 

DECRETO N . 24.748, DÉ .12 DE JULHO DE i?5; 

:,-Dispõe sôbre a administração das, Escolas 
Praticas de Agricultura que especifica. . * 

JÂNIO QUADROS,. GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuições iegais, -

Decreta: 
Artigo l.o ~ Passam a ser diretamente administradas 
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VERBA 5 
Pessoal 
Pessoal Fixo 
Vencimentos e - remunerações 
Diferenças de vencimentos 
acréscimos . . . . . . . . . . . . 

VERBA 6 

Material e serviços 
.Material Permanente.... 
Veículos, semoventes e arrea-
mèntos . . . . .7 \ ; 
iVeíeulos motorizadoí . . ..." . . 
Material dè Consumo • 
Artigos de expediente, 

.Material elétrico e de ilumi
nação . . •'.:. . . •"., . . 
Custeio, manutenção é-con
servação ' . , . 
Instalações e equipamentos . 
Máquinas; e acessórios . . . . • 
Desnesas Diversas 
Gastos gerais . . 
Despesas miúdas e de pronto 
pagamento,.. . . . . : . . - : 
Refeições, café e;' lanche . . . 

' Serviços de limpeza . . . ' . ' ' .• ' 
Serviços de conservação 
Veículos e arreiamentos . . 

Crf 

15 009,00 

200.000.00 

5.00ß>0Ö 

fi. <m,oo 
5.000,00 

50.000,00 
15 000.00 

160.000.00 

45.000 00 

TOTAL DAS.REDUÇÕES . . - 500.000í» 

Artiso 2:0 Com os recursos provenientes das redu
ções, constantes do artlso:anterior,'ficam suplementadas, hò. 
•mesmo. orçamento.- verbas e códigos nele mencionados; as 
.seguintes dotações: \: • • 

"VERBA 5 

, Peséoai 
8.Õ7.0 •, '.-.. 0 - Pessoal Fixo 

01 Vencimentos e remunerações • • 
011 Vencimentos dé cargos, . . . . 15.000,00 

S U M Á R I O 

I DECRETO N . 24.747, DE. 12-7-1955 — Regulamen
tando o artigo 6.0 da Lei n . 2,699, de 17-6-1954. 

DECRETO N . 24.748, DE 12-7;1955 — Dispondo sô
bre á administração das' Escolas Práticas "de 
Agricultura que especifica. 

DECRETO N . 24.749,, DE 12-7-1955 — Alterando 
as Tabelas Explicativas • do orçamento vigente. 

DECRETO N . 24.750, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Departamonto da Produção Vegetal um cargo 

. de escriturário. 
DECRETO N . 24.751, DE 12-7-1955 — Relotando 

no Departamento da Produção Vegetal um cargo 
de escriturário. 

DECRETO N . 24.752, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Departamento da Produção Vegetal um cargo 
de escriturário. 

DECRETO N . 24.753, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Departamento de Administração;; da Secre
taria da Agricultura, um cargo de escriturário. 

DECRETO N . 24.754, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Departamento da Produção Vegetai uni cargo 
de escriturário. 

DECRETO N . 24.755, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Departamento da Produção Animal um cargo 
dê escriturário. 

DECRETO N . 24.756, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Instituto Agronômico um cargo de escritu- . 

.'' r&rio. 
DECRETO N . 24.757, DE 12-7-1955 — Relotando 

no Departamento de Profilaxia da Lepra um 
cargo de escriturário. 

DECRETO N.. 24.758, DE 12-7-1955 — Relotando 
no Serviço do Policiamento da . Alimentação 
Pública, dois cargos de médico. -

8.07.2 2 
20 

2(H) 

Material e serviços 
Material Permanente 
Instalações e equipamentos 
Móveis, utensílios, tapeçar.ias 
e máquinas para os serviços de 
expediente, de contaDilidàae, 
de, estatística e similares . . 200.000,00 

8.01.3 3 Material de Consumo . . -
30, Artigos de expediente, 

-301 Artigos de liríipeza e higiene ' 5,000,00 
37 •-. Serviços industriais. . 

370 Matéria prima e de custeio 
•;. para oficinas. .-.-•• . . ' - - - ••, 10.000,00 

8.07.4 4 Despesas^ Diversas' 
•'-í! Utilidades contratuais;' 
410 < Acua, gás. telefone e energia 

elétrica . . . . . . . 90.000,00 
42 Serviços de conservação • 

420 Instalações e equipamentos 180:000,00 

TOTAL. DAS 
TACÕES . . . . 

SUPLEMEN-
500.000.00; 

Art'"o 3 o— Este decreto entrará em vigor na data-dé 
sua publicação, revogadas as disposições ém contrário. 
. .-"Palácio dò Governo do Estado dé São Paulo, aos 12 de • 
julho de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

> Publicado, ria-; Diretoria, Geral, da Secretaria de Estado 
e Negóciosdo Governo,'aos 12 de julho de 1955.' ' . 

Carlos de Albnqnergbè Seiffarth — Diretor 
Geral.' 

DECRETO N . 24750. DE 12 DE JULHO DE 1955 
Dispõe sôbré relotação de cargo. 

i*:-JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ÈSiAÜÕ DB 
SÂOfPAULO, Usahrió.de suas atribuições legais e de acor
do com o dispostó-:hõ" artigo 22. do Decreto-lei n. 14:138, -
dè 18.de agosto de 19.44, - ' 

•' 'Decreta: 
A-tíg<j. l .o •—' Fica relotsd» no .Depart«mehto ca 

ESTADO-DE SÃO PAULO —. (ESTADOS UNIDOS DO BRASIL) 
Gerente; ÁNTONTO DORIA GONZAGA Diretor: FEDRO CAROPRESO Redator-secretário : J . B. MARIO PA Tf 
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